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Fundão, 17 de junho de 2019

DE: Comissão de Educação, Saúde e Assistência.
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 250/2019
Proposicao:Projeto de Lei n° 35/2019

REGULAMENTA AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE EPELOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei .

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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